
CARGO SEÇÃO ATRIBUIÇÕES DO CARGO - RESUMO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

DIVERSOS  
(ALMOXARIFADO/CENTRO 

CIRURGICO/ENFERMARIA/PRONT
O SOCORRO/RECEPÇÃO E

UTI)

Receber, orientar e cadastrar o paciente, visitante e acompanhante. Executar
tarefas de rotina administrativa, envolvendo digitação, arquivo, distribuição de

correspondência, atendimento de telefone, observando as regras e procedimentos
estabelecidos. Executar tarefas de rotina administrativa, envolvendo digitação,

arquivo, distribuição de correspondência, atendimento de telefone, observando as
regras e procedimentos estabelecidos. Executar regulação interna e externa de

pacientes através do sistema.

ANALISTA DE DEPARTAMENTO 
PESSOAL PLENO 

DEPARTAMENTO PESSOAL

Executar atividades administrativas vinculadas ao departamento pessoal, prestar suporte 
para o processamento da folha de pagamento, admissão dos funcionários, treinamentos e 
demais processos inerentes ao setor. Realizar tratativa de ponto dos profissionais, efetuar 

levantamento das informações para processamento da folha de pagamento. Receber 
atestados médicos e proceder com os lançamentos no sistema, acompanhar programação 

de férias dos profissionais, receber, lançar e encaminhar documentos referentes às 
admissões. Efetuar cadastros dos servidores para registro do ponto eletrônico.

ANALISTA DE RECURSOS 
HUMANOS JÚNIOR 

RECURSOS HUMANOS 

Executar atividades administrativas vinculadas ao recursos humanos, recrutamento e 
seleção e desenvolvimento de pessoas. Pesquisa de clima, admissão dos funcionários, 
treinamentos e demais processos inerentes ao setor, informações e comunicados ao 

Recursos Humanos e Departamento Pessoal da Matriz. Encaminhar documentos referentes 
aos processos seletivos para o Recursos Humanos da Matriz, Recepcionar e organizar a 

integração dos novos colaboradores admitidos na unidade. 

ASSISTENTE SOCIAL MULTIPROFISSIONAL

Formulação e implementação de programas sociais. Participação na elaboração, 
gerenciamento e organização de políticas sociais do hospital. Mobilização de recursos para 
o tratamento dos pacientes. Orientações ao paciente, familiares e acompanhantes quanto 

aos seus direitos e deveres

AUXILIAR DE FARMÁCIA FARMÁCIA
Conferir e acompanhar o armazenamento, distribuição e Liberação dos materiais 

hospitalares no estoque, zelando pelo bom desempenho do setor. Ajudar no atendimento, 
organizar os medicamentos por setor, repor medicamentos e materiais, interpretar 

prescrições médicas, esclarecer dúvidas em geral e auxiliar o farmacêutico.

ENFERMEIRO (A)
NSP (NÚCLEO DE SEGURANÇA DO 

PACIENTE)

Estabelecer políticas e diretrizes de trabalho a fim de promover uma cultura hospitalar 
voltada para a segurança dos pacientes, através do planejamneto, desenvolvimento, 
controle e avaliação de programas que visem garantir a qualidade dos processos na 

Instituição. 

ENFERMEIRO (A)
CCIH (COMISSÃO DE CONTROLE 

DE INFECÇÃO HOSPITALAR)

Identifica casos de infecção hospitalar, implementa e avalia programas de controle. Elabora 
normas de padronização e capacita colaboradores da instituição para prevenção. Monitora 

o uso de antimicrobianos, germicidas e materiais médico-hospitalares

ENFERMEIRO (A) DO 
TRABALHO

SESMT
Realizar o atendimento ambulatorial na unidade, estudar condições de segurança e 

periculosidade, acompanhar programas de promoção à saúde dos funcionários e analisa 
ações de prevenção de acidentes e doenças profissionais.

FARMACEUTICO (A) FARMÁCIA

Supervisionar as atividades relacionadas as farmacias, respondendo pelo estoque e pelos 
funcionários dessa área, visando obter resultados esperados sob sua responsabilidade. 
Supervisionar a dispensação entrega dos amteriais e medicamentos para pacientes em 

turnos, através das prescrições médica e de enfermagem. Supervisionar a dispensação dos 
materiais e medicamentos para procedimentos médicos, de enfermagem e carro de 

urgencia, através das solicitações dos setores. 
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FARMACEUTICO (A) CLÍNICO FARMÁCIA

Praticar o uso racional de medicamentos prestando cuidado ao paciente, de forma a 
otimizar a farmacoterapia, promovendo saúde e bem-estar e prevenção e tratamento das 
doenças. Supervisionar as atividades relacionadas a farmácia satélite centro cirúrgico/UTI, 

respondendo pelo estoque e pelos funcionários da área, visando obter resultados 
esperados sob sua responsabilidade. Estabelecer e conduzir uma relação de cuidado 

centrada no paciente.

FISIOTERAPEUTA MULTIPROFISSIONAL

Profissional habilitado à construção do diagnóstico dos distúrbios cinéticos funcionais 
(Diagnóstico Fisioterapêutico), a prescrição das condutas fisioterapêuticas, a sua ordenação 

e indução no paciente bem como, o acompanhamento da evolução do quadro clínico 
funcional e as condições para alta do serviço.

FONOAUDIOLOGO (A)   MULTIPROFISSIONAL

Profissional habilitado a atender pacientes para prevenção, habilitação e principalmente 
reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia; tratar de 
pacientes; efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; orientar pacientes e familiares; 

desenvolver programas de prevenção e tratamento, promoção da saúde e qualidade de 
vida. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

INSTRUMENTADOR (A) 
CIRURGICO

CENTRO CIRÚRGICO

 Ordenar e controlar o instrumental cirúrgico. Preparar o instrumental a ser utilizado nas 
cirurgias. Realizar instrumentação cirúrgica, passando instrumentos à equipe cirúrgica 
durante as intervenções cirúrgicas. Realizar assepsia nos materiais cirúrgicos. Preparar 

mesas para as cirurgias. Desinfetar aparelhos e materiais; esterilizar instrumental; 
transportar roupas e materiais para expurgo; acondicionar perfurocortante para descarte; 

descartar material contaminado. 

MAQUEIRO PRONTO SOCORRO
Transporte de pacientes em dependências internas e externas das unidades de saúde, bem 
como auxiliá-los na sua colocação e retirada de veículos (ambulancias) que os transportem. 

MEDICO (A) DO TRABALHO SESMT 

Realizar exames ocupacionais (admissionais, periódicos, mudança de função, retorno ao 
trabalho e demissionais) de acordo com o previsto no PCMSO. Definir os empregados que 
devem ser encaminhados a auxilio doença previdenciário ou acidentário orientando-o ao 

setor competente do hospital para o devido encaminhamento; -Solicitar a emissão de CAT 
(Comunicação de Acidente de Trabalho) em todos os casos de acidente de trabalho e de 

doenças ocupacionais.

OUVIDOR (A) DIRETORIA

Atuar na Ouvidoria do SUS, realizando a mediação das reclamações/comunicados recebidos 
e elaborando respostas formais de acordo com a pertinência e conteúdo. Garantir que 

todos os contatos recebidos pela Ouvidoria que necessitam de resposta sejam atendidos de 
acordo com os prazos estabelecidos, atuando com os responsáveis. Reportar a presidência 

os contatos recebidos pela Ouvidoria, elaborando relatórios e apresentações.

PSICOLOGO (A) MULTIPROFISSIONAL

Acolher e trabalhar com pacientes de todas as faixas etárias bem como suas famílias em 
sofrimento psíquico decorrente de suas patologias, internações e tratamentos. Dar o 

suporte emocional ao paciente e seu familiar durante a internação, visando auxiliar na 
compreensão da vivência do adoecimento, fortalecer as características resilientes e 

promover maior adesão ao tratamento e viabilizar o enfrentamento do processo de luto.

TECNICO (A) DE IMOBILIZAÇÃO 
ORTOPÉDICA

PRONTO SOCORRO

Confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas  e enfaixamentos com uso de 
material convencional e sintético. Prepara e executa trações cutâneas, auxiliando o médico 

na instalação de trações esqueléticas e nas manobras de redução manual de fraturas e 
luxações.

TECNICO (A) DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO

SESMT

Atuar no processo de Enfermagem do Trabalho, prestando assistência aos empregados, 
desenvolvendo programas e campanhas visando a promoção da saúde e a qualidade de 
vida dos funcionários da Instituição (QVT), protegendo sua integridade física através do 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO).



TERAPEUTA OCUPACIONAL MULTIPROFISSIONAL

Atender usuários para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de terapia ocupacional, realizando diagnósticos específicos, 

analisando condições dos usuários para orientá-los e familiares. Desenvolvendo programas 
de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida.


